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5° ADITAMENTO
À AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE FUNCIONAMENTO N°118

Nos termos do artigo 2°, do Decreto-Lei n°71/99, de 12 de Março, e para

s efeitos previstos no artigo 14°, do Decreto-Lei n° 4/98, de 8 de Janeiro, é,

p o presente instrumento, aditado à autorização de funcionamento da

ESCOLA PROFISSIONAL, denominada ESCOLA PROFISSIONAL DE

AVEIRO, cuja entidade proprietária é a Associação para a Educação e

Valorização de Recursos Humanos do Distrito de Aveiro — AEVA, sediada em

estrada de Verdemilho, Nacional 109 (ao Eucalipto), Apartado 490, 3810 -

Aveiro, para funcionar na Sede, sita em estrada de Verdemilho, Nacional 109

(ao Eucalipto), Apartado 490, 3810 Aveiro,

O Seguinte:

O estabelecimento de ensino passa a sediar-se na Rua Francisco

Ferreira Neves, Apartado 567— Barrocas, 3800-351 Aveiro.

A partir de 2005-11-25, a lotação global, em regime diurno da escola é

ada em 373 alunos.

O estabelecimento de ensino fica autorizado a ministrar, nas instalações

demais condições indicadas, os cursos e actividades de formação a seguir

iscriminados:

Cursos Profissionais autorizados: (DL n.° 4198, art.°s 6° e 7°):

Na sede e a artir do ano lectivo 200512006:

O Curso de Técnico de Informática! Gestão, passa a designar-se

Técnico de Informática de Gestão, regulado pela Portaria n° 913/05 de 26 de

Setembro.

O Curso Técnico de Higiene e Segurança no Trabalho e Ambiente,

passa a designar-se Técnico de Higiene e Segurança do Trabalho e

Ambiente, regulado pela Portaria n°891/05 de 26 de Setembro.

O Curso Técnico de Secretariado, passa a designar-se Técnico de

Secretariado, regulado pela Portaria n°915/OS de 26 de Setembro.

Direcção Regional de Educação do Centro, em 28 de Novembro de 2005.
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(Cristina Lopes Dias)


